
WS00.4 

rehr0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
ITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNN: 06.229.975/0001-72 

•' fDADE 

RA ■-,SES 
ELS / 

A% I T 

PREGÃO ELETRÔNIC(J N° 002/2024 

PROCESSO N° 050/2024 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, através da Agente de Contratação, vem realizar 
diligência referente ao Pr4ão Eletrônico n° 002/2024, com a finalidade de contrata* de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar da Rede 

I  
Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA. A diligência refere-se à eventual 
correção e/ou atualização dh proposta enviada, ante as alegações apresentadas no RECURSO 

I ADMINISTRATIVO interposto pela empresa P. I. C. ARAUJO LTDA, na qual alega 
desconformidade das gramhturas na proposta apresentada. Se houver alterações qualitativas 
de itens, essas não devem majorar os preços ofertados além da qualidade apresentada ser 
equivalente ou superior ao anteriormente apresentado. De acordo com o que dispõe a Nova 
Lei de Licitações (Art. 59, §2°), a Lei n° 14,133/21, é facultativo à comissão ou autoridade 
superior, independente da fase da licitação, que promovam a diligência com o objetivo de 
esclarecimento ou compleFmento  do processo licitatório. A diligência incluirá os meios 

, 
técnicos e legais disponíveis para a Administração e o objetivo é evitar o descumprimento e 

I  a descontinuidade dos serviços a serem prestados que são de grande importância para o 
Município. 

Assim, a Agente de Conéatação solicita à empresa A M SERVICE LTDA - CNPJ n° 
39.822.342/0001-22, que abresente, com urgência, a proposta final retificada, no prazo de 24 
horas contados do recebi4nto desta diligência. 

Bom Jardim/MA, 08 de maio de 2024. 

1/b9644 fidta Cle- 6)&40 a. V.  
MARGÀRETH TATCHER DE SOUSA OLIVEIRA 

Agente de Contratação 
Portaria N°17/2024 - GB 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

PROCESSO N° 050/2024 

TERMO DE DILIGÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, através da Agente de Contratação, vem realizar 
diligência referente ao Pregão Eletrônico n° 002/2024, com a finalidade de contratação de 
empresa para fomecimenti de gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar da Rede 
Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA. A diligência refere-se à eventual 
correção e/ou atualização d Ia proposta enviada, ante as alegações apresentadas no RECURSO 
ADMINISTRATIVO intetp

I
osto pela empresa P. I. C. ARAUJO LTDA, na qual alega 

desconformidade das gramaturas na proposta apresentada. Se houver alterações qualitativas 
de itens, essas não devem majorar os preços ofertados além da qualidade apresentada ser 
equivalente ou superior ao anteriormente apresentado. De acordo com o que dispõe a Nova 
Lei de Licitações (Art. 59, §2'), a Lei n° 14,133/21, é facultativo à comissão ou autoridade 
superior, independente da fase da licitação, que promovam a diligência com o objetivo de 
esclarecimento ou comple Imento do processo licitatário. A diligência incluirá os meios 
técnicos e legais disponíveis para a Administração e o objetivo é evitar o descumprimento e 
a descontinuidade dos serviI ços a serem prestados que são de grande importância para o 
Município. 

Assim, a Agente de Contradição solicita à empresa B. V. M. ALVARES COMÉRCIO - CNPJ 
n°51.638.564/0001-95, que apresente, com urgência, a proposta final retificada, no prazo de 
24 horas contados do recebimento desta diligência. 

Bom Jardim/MA, 08 de maio de 2024. 

ifsth # 1-  Stift c/Q. eVtga  
MA '1 GARETH TATCHER DE SOUSA OLIVEIRA 

Agente de Contratação 
Portaria N°17/2024 - GB 


